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DESPACHO Nº 447, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no Processo nº 

48500.001712/2015-26, decide conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Elektro Eletricidade e 

Serviços S.A. – Elektro em face do Auto de Infração no 25/2014-ARSESP-SFE, lavrado pela Agência 

Reguladora de Energia e Saneamento do Estado de São Paulo – ARSESP, em decorrência de 

descumprimento aos Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional – 

PRODIST, no que se refere à coleta de dados, ao registro e à apuração dos indicadores de continuidade 

individuais e coletivos, bem como à realização das compensações financeiras devidas aos consumidores, e, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, para i) agrupar as penalidades decorrentes das Não Conformidades 

NC.4, NC.5 e NC.6, dado que se referem ao mesmo tema, e retificar a dosimetria da multa correspondente 

aplicada; ii) reenquadrar a Não Conformidade NC.8 e puni-la com advertência; iii) estabelecer que as 

Determinações D.1 e D.2 sejam cumpridas pela Elektro em até 60 dias, contados a partir da data de 

publicação desta decisão, e iv) alterar a multa para R$ 380.778,86 (trezentos e oitenta mil, setecentos e 

setenta e oito reais e oitenta e seis centavos), a ser recolhida conforme a legislação. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 17.02.2017, seção 1, p. 248, v. 154, n. 35. 
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